
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

 

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 131, DE 07 DE JUNHO DE 2019 

 

 

Revoga as Resoluções CONSEMA nº 001, de 06 de maio de 2011, nº 88, 

de 1º de abril de 2016 e nº 108, de 07 de julho de 2017, que, respectiva-

mente, homologam a habilitação dos Municípios de Garopaba, Balneário 

Camboriú e Witmarsum, para o exercício do licenciamento de atividades 

com impacto ambiental local no nível III de complexidade. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Complementar nº 381, 07 de maio de 2007 e pelo inciso VI do art. 9º, do Anexo Único, do De-

creto nº 2.143, de 11 de abril de 2014; 

 

Considerando os termos do Ofício nº 059/2019, que solicita a desabili-

tação do Município de Garopaba em virtude da incapacidade atual em exercer o licenciamento de 

atividades com impacto ambiental de nível III de complexidade; 

 

Considerando os termos do Ofício SEMAN nº 041/2019, que informa 

acerca da incapacidade atual do Município de Balneário Camboriú em exercer o licenciamento de 

atividades com impacto ambiental de nível III de complexidade; 

 

Considerando os termos do Ofício nº 25/2019, que solicita a desabilita-

ção do Município de Witmarsum em virtude da incapacidade atual em exercer o licenciamento de 

atividades com impacto ambiental de nível III de complexidade; 

 

Considerando que a Lei Complementar federal nº 140, de 8 de dezem-

bro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, Estados e Municípios, relativamente 

ao exercício da competência disposta nos incisos III, VI e VII do art. 23 da Constituição Federal; 

 

Considerando que os Municípios citados, mesmo devidamente habilita-

dos pelo CONSEMA, não exerceram seu direito ao licenciamento ambiental; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam revogadas as Resoluções CONSEMA nº 001, de 06 de 

maio de 2011, nº 88, de 1º de abril de 2016 e nº 108, de 07 de julho de 2017, que, respectivamente, 

homologam a habilitação dos Municípios de Garopaba, Balneário Camboriú e Witmarsum. 

 

Art. 2º A revogação da habilitação para o licenciamento ambiental das 

atividades de impacto local não impede que nova habilitação seja homologada aos municípios 

retro citados, desde que preenchidos todos os requisitos regulamentares e legais para tanto exigí-

veis. 

 



Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Florianópolis, 07 de junho de 2019. 

 

 

LUCAS ESMERALDINO 

Presidente do CONSEMA 
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